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TÓPICOS PARA ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

(PLANOS DE ATIVIDADES) 
 

“ASSOCIAÇÕES DE MODALIDADE E DE DESPORTOS E CLUBES OU 
AGRUPAMENTOS DE CLUBES DEPENDENTES DIRETAMENTE DE 

FEDERAÇÕES DESPORTIVAS NACIONAIS” 

 

De acordo com o artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 
2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
21/2015/A, de 3 de setembro, a apresentação de propostas para a celebração 
de contratos-programa compete às entidades ou atletas que pretendam 
beneficiar da correspondente comparticipação financeira.  
Assim, sem prejuízo de outros que o interessado queira apresentar, as 
propostas devem refletir a projeção que a entidade proponente faz do processo 
de desenvolvimento desportivo da modalidade e devem conter, quando 
aplicável, os elementos a seguir indicados: 
 

1. Descrição e caracterização genéricas do programa: 
 

- Introdução; 
- Breve historial da associação/clube/agrupamento de clubes; 
- Património que possui; 
- Estrutura organizativa e operativa interna e sua ligação com 

outras estruturas associativas, Federação e DRD; 
- Número de clubes filiados e respetivas equipas / atletas, por 

escalão e sexo (apresentar, em anexo, listagem de clubes, se 
aplicável). 

 
2. Justificação social e desportiva do programa: 
 

- Impacto da atividade, face à sua dimensão, importância e nível 
competitivo e envolvimento dos clubes e do público em geral; 

- Impacto na comunicação social (TV, rádio e jornais e revistas 
locais, regionais e nacionais). 

 
3. Objetivos e estratégia: 
 

3.1. Objetivos gerais: 
- Caracterização global das linhas orientadoras do 

desenvolvimento da modalidade. 
 

3.2. Objetivos específicos e estratégia: 
- No âmbito da atividade (provas, clubes, equipas e praticantes); 
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- No âmbito do enquadramento técnico; 
- No âmbito da arbitragem; 
- No âmbito da formação de praticantes e de agentes desportivos 

não praticantes; 
- No âmbito do subsistema de alta competição e jovens talentos 

regionais, se aplicável; 
- No âmbito da promoção de atividades desportivas; 
- Ao nível da melhoria de classificações em provas regionais, 

nacionais e internacionais; 
- Ao nível da melhoria da estrutura interna de funcionamento e da 

participação em atividades da responsabilidade da respetiva 
estrutura federativa; 

- Ao nível da melhoria das suas instalações sociais e desportivas e 
respetivo apetrechamento. 

 
4. Atividades competitivas: 
 

- Indicação das provas/jogos e respetivo número de 
atletas/equipas, modelos competitivos, fases de disputa e 
calendários, a organizar a nível local (apresentar listagem, em 
anexo, por escalão e sexo); 

- Indicação das provas/jogos e respetivo número de 
atletas/equipas, modelos competitivos, regulamentos e 
calendários, a organizar ou a participar a nível regional 
(apresentar listagem, em anexo, por escalão e sexo); 

- Indicação das provas/jogos e respetivo número de 
atletas/equipas, modelos competitivos, regulamentos e 
calendários, a organizar ou a participar a nível nacional ou 
internacional (apresentar, em anexo, listagem por escalão e 
sexo). 

 
5. Estrutura técnica associativa: 

 
- Caracterização genérica da situação e apresentação dos projetos 

de atividades para as áreas da promoção e formação (praticantes 
e não praticantes) a inserir e operacionalizar, nas áreas 
correspondentes (pontos 7 e 8); 

-  Indicação pormenorizada do quadro de tarefas ou funções a 
desempenhar pelos técnicos; 

- Indicação da formação técnica dos elementos do gabinete técnico 
e apresentação, em anexo, de comprovativos e de resumo do 
currículo dos mesmos; 

- Indicação dos valores dos acordos já negociados ou a negociar 
entre as associações e os técnicos ou apresentação, em anexo, 
de comprovativos dos vínculos contratuais já existentes. 
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6. Arbitragem: 

 
- Caracterização da situação e apresentação, em anexo, da 

listagem nominal dos árbitros em atividade e respetivas 
categorias; 

- Apresentação, em anexo, do programa de participações da 
arbitragem em provas de âmbito regional; 

- Indicação do número previsível de nomeações para participação 
de árbitros em provas de âmbito nacional/internacional, se 
aplicável. 

 
7. Formação de recursos humanos: 

 
- Caracterização genérica da situação (abordagem relativa a 

aspetos organizativos, designadamente existência de estrutura 
própria para operacionalizar a formação, recursos humanos 
disponíveis - treinadores, árbitros, dirigentes etc. e necessidades 
de formação mais prementes, face ás exigências dos níveis 
competitivos e às tendências de desenvolvimento da modalidade 
etc.); 

- Listagem das atividades de formação de praticantes, 
designadamente estágios/treinos das seleções de ilha, centros de 
treino/formação de ilha e centros de treino regionais a 
desenvolver e apresentação das respetivas fichas candidatura, 
exceto no que se refere a estágios/treinos das seleções de ilha; 

- Listagem de ações de formação de agentes desportivos não 
praticantes, a organizar ou participar e apresentação das 
respetivas fichas de candidatura no que se refere a ações de 
formação de carácter formal. 

 
8. Atividades de promoção de atividades desportivas: 

 
- Caracterização genérica da situação e fundamentação das 

opções tomadas, face às exigências dos níveis competitivos e às 
tendências de desenvolvimento da modalidade; 

- Listagem das atividades de promoção local a desenvolver; 
- Eventos desportivos de relevante interesse promocional 

(apresentar listagem e fichas candidatura). 
 

9. Previsão de custos e das necessidades de financiamento público e 
demonstração do grau de autonomia financeira, técnica, material e 
humana 

 
- Apresentação, em anexo, do orçamento em conformidade com 

Plano Oficial de Contabilidade para as Federações Desportivas, 



  

 

 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO 

 

 

 4

Associações e Agrupamentos de Clubes (POCFAAC) e também 
no Formulário Resumo – Projeto Orçamental, fornecido pela 
DRD, com indicação da previsão global de custos estimados 
(despesas) e identificação das receitas próprias e de outras que 
preveem arrecadar; 

- Apresentação, em anexo, de listagem do material e equipamento 
que possuem e dos recursos humanos envolvidos nas atividades, 
designadamente técnicos e dirigentes. 

 
 
NOTA: Devem ser anexados obrigatoriamente os seguintes documentos: 
 

 Orçamento em conformidade com Plano Oficial de Contabilidade 
para as Federações Desportivas, Associações e Agrupamentos 
de Clubes (POCFAAC) e Formulário Resumo – Projeto 
Orçamental, fornecido pela DRD;  

- Listagem de clubes, equipas e número de atletas por 
escalão/sexo; 

- Listagem de provas/jogos locais por escalão/sexo,  
- Listagem de provas/jogos regionais por escalão/sexo; 
- Listagem de provas/jogos nacionais e internacionais por 

escalão/sexo; 
- Listagem nominal dos árbitros em atividade e respetivas 

categorias; 
- Regulamentos de participação em provas regionais e nacionais 

(condições de acesso e apuramento); 
- Listagem de ações de formação de carácter formal de agentes 

desportivos não praticantes e respetivas fichas candidatura; 
- Listagem de eventos desportivos de relevante interesse 

promocional e respetivas fichas candidatura; 
- Lista nominal dos corpos sociais, com indicação do respetivo 

mandato, a apresentar caso tenha havido alguma alteração; 
- Cópia dos estatutos, caso tenha havido alguma alteração; 
- Cópia do número de identificação de pessoa coletiva, a apresentar 

caso não esteja nesta Direção Regional; 
- Cópia do NI Bancário, caso tenha havido alguma alteração. 

 
 


